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I N D I C A Ç Ã O   Nº  368/2007

CONSIDERANDO que os idosos são hoje 14,5 milhões de pessoas, 8,6% da população total do País, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), com base no Censo 2000; o instituto considera idosas as pessoas com 60 anos ou mais, mesmo limite de idade considerado pela Organização Mundial da Saúde (OMS) para os países em desenvolvimento;

CONSIDERANDO que o envelhecimento da população brasileira é reflexo do aumento da expectativa de vida, devido ao avanço no campo da saúde e à redução da taxa de natalidade;

CONSIDERANDO que em nosso Município a realidade não é diferente, com o crescimento da população idosa sendo visível;

CONSIDERANDO que esse crescimento da população idosa deve ser acompanhado de políticas que garantam a qualidade de vida dessa população, em todos os seus aspectos: saúde, lazer, habitação, etc.;
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, seja estudada a possibilidade de se efetuar no Município, a construção de um asilo voltado para atender as necessidades de idosos que não dispõem de locais para habitarem, notadamente idosos solteiros, com oferta de área para prática de atividades físicas, opção de lazer, cultura (como uma biblioteca) e atendimento médico, psicológico, fisioterapêutico e outras especialidades, garantindo assim uma melhor qualidade de vida para esta parcela da população de nossa comunidade.
A título de sugestão, estes serviços oferecidos poderiam ser realizados através da utilização de estagiários, mediante a celebração de convênios com estabelecimentos de ensino do Município e região, garantindo um acompanhamento mais próximo dos assistidos.

S.Sessões, 4 de junho de 2007.
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